
2) Em caso de resposta negativa à primeira questão: a exclusão 
dos activos próprios das sociedades de capitais da matéria 
colectável do imposto sobre as entradas de capital, prevista 
no primeiro travessão do n. o 3 do artigo 5. o [da Directiva 
69/335/CEE], aplica-se apenas aos activos próprios da so
ciedade cujo capital é aumentado? 

( 1 ) JO L 249, de 3.10.1969, p. 25; EE 09 F1 p. 22. 
( 2 ) JO L 103, de 18.4.1973, p. 13; EE 09 F1 p. 42. 
( 3 ) JO L 103, de 18.4.1973, p. 15; EE 09 F1 p. 44. 

Recurso interposto em 30 de Julho de 2010 por Chalkor 
AE Epexergasias Metallon do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção) em 19 de Maio de 2010 
no processo T-21/05, Chalkor AE Epexergasias 

Metallon/Comissão Europeia 

(Processo C-386/10 P) 

(2010/C 288/35) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Chalkor AE Epexergasias Metallon (representante: I. 
Forrester QC) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular integral ou parcialmente o acórdão do Tribunal Ge
ral na medida em que nega provimento ao pedido da Halkor 
de anulação do artigo 1. o da decisão; 

— anular ou reduzir substancialmente a coima aplicada à Hal
kor ou tomar qualquer outra medida julgada necessária; e 

— condenar a Comissão Europeia nas despesas, incluindo as 
efectuadas pela Halkor no processo no Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o acórdão impugnado deve ser anulado 
com base nos seguintes fundamentos: 

a) O Tribunal Geral cometeu um erro ao aplicar um critério de 
fiscalização jurisdicional limitado. O Tribunal não apreciou a 
questão de base de saber se a coima aplicada à Halkor era 
adequada, justa e proporcionada à gravidade e à duração do 
comportamento ilegal; 

b) O Tribunal Geral violou o princípio da igualdade de trata
mento. Apesar de o Tribunal Geral ter correctamente deci
dido que a Comissão violou o princípio da igualdade de 
tratamento ao atribuir à Halkor um tratamento idêntico ao 
das restantes empresas sem que tal tratamento fosse objecti
vamente justificado, não respeitou o princípio em causa pos
teriormente; 

c) O Tribunal Geral procedeu a uma adaptação ilógica e arbi
trária da coima aplicada à Halkor; e 

d) O acórdão impugnado não contém fundamentação adequada 
da coima aplicada à Halcor. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 4 de Agosto de 
2010 — Suiker Unie GmbH — Zuckerfabrik Anklam/ 

Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

(Processo C-392/10) 

(2010/C 288/36) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Suiker Unie GmbH — Zuckerfabrik Anklam 

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

Questão prejudicial 

1) O requisito para a obtenção de uma restituição diferenciada, 
prevista no artigo 15. o , n. o 1, em conjugação com o n. o 3, 
do Regulamento (CE) n. o 800/1999 da Comissão, de 15 de 
Abril de 1999, que estabelece regras comuns de execução 
do regime das restituições à exportação para os produtos
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agrícolas ( 1 ), isto é, o cumprimento das formalidades adua
neiras de importação, está preenchido quando o produto é 
sujeito, no país terceiro de destino, após desalfandegamento 
sob o regime de aperfeiçoamento activo com isenção dos 
direitos de importação, a uma transformação ou a uma 
operação de complemento de fabrico substancial, na acep
ção do artigo 24. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário ( 2 ) (conforme alterado), e 
quando o produto resultante dessa transformação ou ope
ração de complemento de fabrico é exportado para um país 
terceiro? 

( 1 ) JO L 102, p. 11. 
( 2 ) JO L 302, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d’État (França) em 6 de Agosto de 2010 — Société 

Groupe Limagrain Holding/FranceAgriMer 

(Processo C-402/10) 

(2010/C 288/37) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Société Groupe Limagrain Holding 

Recorrido: FranceAgriMer 

Questões prejudiciais 

1) A inexistência de contabilidade das existências dos produtos 
ou mercadorias colocados em regime de entreposto adua
neiro, em violação das obrigações que incumbem ao depo
sitário por força da regulamentação aduaneira comunitária, é 
suficiente para privar o exportador que tenha colocado os 
seus produtos ou mercadorias nesse entreposto do benefício 
do pré-financiamento previsto pelas disposições conjugadas 
do Regulamento (CEE) n. o 3665/87 da Comissão, de 27 de 
Novembro de 1987 ( 1 ), que estabelece regras comuns de 
execução do regime das restituições à exportação para os 
produtos agrícolas e do Regulamento (CEE) n. o 565/80 do 
Conselho, de 4 de Março de 1980, relativo ao pagamento 
antecipado das restituições à exportação para os produtos 
agrícolas ( 2 )? 

2) No caso de resposta afirmativa à primeira questão, quais as 
consequências a tirar dela quanto aos montantes recebidos 
pelo beneficiário? 

Em particular: 

a) Na hipótese de se apurar que as mercadorias foram real
mente exportadas, o montante das restituições relativas a 
essas exportações pode ser considerado adquirido, total ou 
parcialmente, pelo exportador, e, neste caso, importa consi
derar a taxa de restituição pré-fixada em aplicação da regu
lamentação relativa ao pagamento antecipado das restitui
ções à exportação ou a taxa aplicável à data da exportação 
efectiva, com ou sem o limite da taxa pré-fixada? 

b) Na hipótese de haver obrigação de reembolso da totalidade 
ou de parte das somas recebidas, há lugar à majoração do 
montante indevido a devolver, com a penalização prevista 
por estas disposições, nos termos do artigo 33. o do Regu
lamento (CEE) n. o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novem
bro de 1987, relativo ao regime das restituições à exporta
ção, apesar de a responsabilidade da manutenção da conta
bilidade das existências incumbir ao depositário, no caso de 
o entreposto aduaneiro, como no caso presente, ser um 
entreposto privado de tipo C detido pelo próprio exportador 
das mercadorias? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novembro 
de 1987, que estabelece regras comuns de execução do regime das 
restituições à exportação para os produtos agrícolas (JO L 351, p. 1). 

( 2 ) JO L 62, p. 5; EE 03 F17 p. 182.

 

(Processo C-405/10) 

(2010/C 288/38) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Amtsgericht Bruchsal
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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Amtsgericht 
Bruchsal (Alemanha) em 10 de Agosto de 2010 — processo 

penal contra QB (*)

___________
(*) Informações apagadas ou substituídas no âmbito da proteção de 

dados pessoais e/ou da confidencialidade.


